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relativos aos procedimentos de seus serviços, ou exigências espe-
cíficas relacionadas a procedimentos nas suas áreas de atuação.
Art. 25º. Fica revogada a portaria nº 298/2013 do dETran/sC.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN

Link com informações úteis:

h t t p s : / / d r i v e . g o o g l e . c o m / d r i v e /
folders/1iy9appkjedwnQr1Bwii4z3F-n9lKn-Qy

ANEXO I - SIE

ForMUlÁrio para liBEraÇÃo/alTE aÇÕEs dE 
UsUÁrios no sisTEMa dETrannET

dados do soliCiTanTE:

órGÃo: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
noME da aUToridadE soliCiTanTE: 
E-Mail insTiTUCional: 
TElEFonE dE ConTaTo: 

dados do UsUÁrio:

noME do UsUÁrio: 
CarGo do UsUÁrio:
CpF do UsUÁrio: 
rG:
noME da MÃE: 
sEXo: órGÃo EMissor: 
daTa dE nasCiMEnTo: naTUralidadE:
E-Mail (do operador): 

ESCOLHA O PERFIL AO QUAL DESEJA CADASTRO NO DE-
TRANNET

CIDADE UF DATA / / .

ANEXO II

soliCiTaÇÃo dE CriaÇÃo dE UsUÁrio E
TErMo dE CoMproMisso para Uso do sisTEMa dETrannET

Eu____________________________________________________
CpF de nº ____________________, Credenciado junto ao dE-
Tran-sC para exercer a atividade de____________________
________________________________ Credencial:________, 
CnpJ:_________________________,(caso possua) com ende-
reço à: ________________________________ _____________
____________________________município de _____________
_____________________________, vinculado a agência/ponto 
de atendimento de ____________________________telefone  
(___)____________, E-Mail ______________________________.
Venho requerer a concessão de usuário e senha do sistema dE-
TrannET ou correlacionados para uso nas atividades para a qual 
estou credenciamento
declaro estar ciente, que a senha e acesso serão para uso exclu-
sivo nas funcionalidades previstas para o meu tipo de credencia-
mento. declaro ainda, ser responsável por qualquer uso indevido 
dos acessos, assim como quaisquer dados por mim inseridos no 
sistema.   Comprometendo-me de igual forma a guardar o sigilo 
absoluto das informações que tiver acesso. Estando plenamente 
ciente das sanções penais, administrativas e cíveis, que me são 
cabíveis pelo descumprimento desta declaração.
Comprometo-me ainda a solicitar imediatamente o no caso de 
afastamento da atividade laboral a exclusão destes acessos, a 
Gerência de informática do dETran, sob pena de responsabilidade 
sobre os acessos praticados indevidamente.
______________________/sC, _____/______/20___

______________________________________________________
assinatura do solicitante- Firma reconhecida por verdadeira (despa-
chante/sócio administrador CFC/Médico/psicólogo sócio adminis-
trador de Empresa Credenciada p/  outras atividade e Conveniado)

ANEXO III

soliCiTaÇÃo dE CriaÇÃo dE UsUÁrio E TErMo dE CoM-
proMisso para Uso do sisTEMa dETrannET (funcionário, 
preposto, preposto substituto, outros vínculos)

Eu________________________________________________
__(despachante/sócio administrador CFC/Médico/psicólogo/só-
cio administrador de Empresa Credenciada p/ outras atividade e 
Conveniado), credenciado junto ao dETran-sC para exercer a 
atividade______________________________________________
Credencial:___________, CnpJ______________________com 
endereço à:_________________________________________

________________________________ município de ________
__________________________________, vinculado a agência/
ponto de atendimento de _______________________ telefone 
(__)________________, E-Mail_____________________
Venho requerer a concessão de usuário e senha do sistema dETrannET 
para uso nas atividades meu credenciamento para a pessoa de _______
_______________________________________ _________________, 
CpF________________________ E-mail (pessoal da pessoa que 
receberá a senha)_______________________________a qual pos-
sui vinculo como (funcionário, preposto, preposto substituto, outros 
vínculos)_____________________________________________, 
perante este  credenciado.
declaramos estarmos cientes, que a senha e acesso serão para 
uso exclusivo nas funcionalidades previstas para o meu tipo de 
credenciamento. declaramos ainda, sermos responsáveis por qual-
quer uso indevido dos acessos, assim como quaisquer dados por 
mim inseridos no sistema. Comprometendo-nos de igual forma a 
guardar sigilo absoluto sobre qualquer dado que o sistema nos 
proporcionar. Cientes das sanções penais, administrativas e cíveis, 
que nos são cabíveis pelo descumprimento desta declaração.
Comprometendo-nos a solicitar imediatamente o no casode afasta-
mento da atividade laboral a exclusão destes acessos, a diretoria 
de informática do dETran nos moldes da portaria, sob pena de 
responsabilidade sobre os acessos praticados indevidamente.
______________________/sC, _____/______/20___

______________________________________________________
assinatura do solicitante- Firma reconhecida por verdadeira
(despachante/sócio administrador CFC/Médico/psicólogo sócio 
administrador de Empresa Credenciada p/  outras atividade e 
Conveniado)

___________________________________________
assinatura com firma reconhecida por verdadeira

ANEXO IV – CFC

rEQUEriMEnTo dE inClUsÃo opErador dETrannET

CFC: _______________________, CnpJ: ____________________, 
Credencial: _________, com endereço à rua: _____________
___________________, no município de ________________, 
CEp: ______________, telefone ( ) ____________, e-mail: 
___________________________, vinculado à agência/ponto de aten-
dimento de ________________, por intermédio de seu representante 
legal, __________________________________________, requer a 
ConCEssÃo de acesso ao sistema detrannET no CFC mencionado, 
ao funcionário/proprietário ______________________________, 
CpF: _______________, rG: _______________,
E-mail do usuário:___________________________.

_________________ / sC, ____ de ______________ de 20____.

________________________________________
assinatura do proprietário do CFC

informações:
o requerimento precisa ser autenticado em cartório ou pelo portal 
GoV.Br.
o envio deve ser feito em formato pdF, e não serão aceitos docu-
mentos preenchidos manualmente.

ANEXO V - DESPACHANTES/PREPOSTOS

noME do UsUÁrio do sisTEMa:     
CarGo: Usuário de sistema  CpF:     
E-mail Usuário:
despachante Titular:                    Credencial:      

declaro haver solicitado acesso ao sistema dETranET
Comprometendo-me a:
a) acessar o (s) sistema (s) informatizado (s) somente por necessi-
dade de serviço ou por determinação expressa de superior hierár-
quico, realizando as tarefas e operações, em estrita observância 
aos procedimentos, normas e disposições contidas na instrução 
normativa que rege os acessos a sistemas;
b) não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de 
qualquer natureza de que tenha conhecimento por força de minhas 
atribuições, salvo em decorrência de decisão competente na esfera 
legal ou judicial, bem como de autoridade superior;
c) Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em 
tela, impressora ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de 
evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas;
d) não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão 
de uso do sistema, garantindo assim a impossibilidade de acesso 
indevido por terceiros;
e) não revelar minha senha de acesso ao (s) sistema (s) a ninguém 
e tomar o máximo de cuidado para que ela permaneça somente 
de meu conhecimento;
f) responder, em todas as instâncias, pelas consequências das 

ações ou omissões de minha parte que possam pôr em risco ou 
comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha 
ou das transações a que tenha acesso.
declaro, ainda, estar plenamente esclarecido e consciente que:
1) É minha responsabilidade cuidar da integridade, confidencialidade 
e disponibilidade dos dados, informações contidas nos sistemas, 
devendo comunicar por escrito à chefia imediata quaisquer indí-
cios ou possibilidades de irregularidades, de desvios ou falhas 
identificadas nos sistemas, sendo proibida a exploração de falhas 
ou vulnerabilidades porventura existentes;
2) o acesso à informação não me garante direito sobre ela, nem 
me confere autoridade para liberar acesso a outras pessoas;
3) Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares 
e quebra de sigilo funcional divulgar dados obtidos dos sistemas 
aos quais tenho acesso para outros servidores não envolvidos nos 
trabalhos executados;
4) devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha 
suposição de haver sido descoberta por terceiros, não usando 
combinações simples que possam ser facilmente descobertas;
5) respeitar as normas de segurança e restrições de sistema im-
postas pelos sistemas de segurança implantados na instituição 
(tais como direitos de acesso a arquivos, diretórios e recursos 
disponíveis no ambiente da instituição, etc)
6) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos da política Corporativa 
de segurança da informação, de suas diretrizes, bem como deste 
Termo de responsabilidade.
ressalvadas as hipóteses de requisições legalmente autorizadas, 
constitui infração funcional e penal a revelação de segredo do qual 
me apropriei em razão do cargo. sendo crime contra a adminis-
tração pública ou privada, a divulgação a quem não seja   usuário 
do sistema dETrannET, das informações do (s) sistema (s) ao 
(s) qual (is) tenho acesso, estando sujeito às penalidades previs-
tas em lei; sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, e de 
outras infrações disciplinares, constitui falta de zelo e dedicação 
às atribuições do cargo e descumprimento de normas legais e 
regulamentares, não proceder com cuidado na guarda e utilização 
de senha ou emprestá-la a outra pessoa, ainda que habilitado; 
Constitui infração funcional e penal inserir ou facilitar a inserção 
de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos 
dos sistemas ou bancos de dados da administração pública ou 
privada, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano; bem como modificar ou alterar o 
sistema de informações ou programa de informática sem auto-
rização ou sem solicitação de autoridade competente; ficando o 
infrator sujeito as punições previstas no Código penal Brasileiro, 
na lei 13.709/2018  conforme responsabilização por crime contra 
a administração pública ou privada..
declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os proce-
dimentos acima descritos, comprometendo-me a respeitá-los e 
cumpri-los plena e integralmente.

_________________________________
Usuário do sistema
     
___________________________
despachante Titular

ANEXO VI – PREFEITURA

ForMUlÁrio para liBEraÇÃo/alTEraÇÕEs dE UsUÁrios 
do sisTEMa dETrannET

dados do soliCiTanTE:
prEFEiTUra MUniCipal dE
noME da aUToridadE soliCiTanTE:
E-Mail insTiTUCional:
TElEFonE dE ConTaTo:

dados do UsUÁrio:

noME do UsUÁrio:
CarGo do UsUÁrio:
CpF do UsUÁrio:      
rG:
noME da MÃE:
sEXo:       
órGÃo EMissor:
daTa dE nasCiMEnTo:    
naTUralidadE:
E-Mail (do operador):

soliCiTaÇÃo:

( ) 01 - liBErar aCEsso ConForME pErFil prÉ-EsTaBElECido;
(    ) 02 - alTErar pErFil;
(    ) 03 - EXClUir opErador;
(    ) 04 - rEsETar sEnHa opErador;

liBEraÇÃo dE aCEsso:
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(    ) p56: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCipio - aUToridadE 
dE TrÂnsiTo
(    ) p57: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - sUpErVisor 
dE TrÂnsiTo
(    ) p58: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - diGiTador aiT
(    ) p59: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - opErador dE 
TrÂnsiTo
(    ) p60: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - aTEndEnTE dE 
TrÂnsiTo
(    ) p61: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - EMprEsa dE 
FisCaliZaÇÃo ElETrÔniCa
( ) p62: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - ConsUlTa-CEnTral.
(    ) p89: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - FinanCEiro
(    ) p289: FisCaliZaÇÃo – CCT-ConsUlTa proCEssos

JUsTiFiCaTiVa:

alTEraÇÃo dE pErFil

(   ) p56: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCipio - aUToridadE dE 
TrÂnsiTo
(  ) p57: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - sUpErVisor dE 
TrÂnsiTo
(  ) p58: FisCaliZaÇÃo – CCT-MUniCÍpio - diGiTador aiT
(   ) p59: FisCaliZaÇÃo – CCT - MUniCÍpio - opErador dE 
TrÂnsiTo
(   ) p60: FisCaliZaÇÃo – CCT - MUniCÍpio - aTEndEnTE 
dE TrÂnsiTo
(   ) p61: FisCaliZaÇÃo – CCT - MUniCÍpio - EMprEsa dE 
FisCaliZaÇÃo ElETrÔniCa
( ) p62: FisCaliZaÇÃo – CCT - MUniCÍpio - ConsUlTa-CEnTral.
(   ) p89: FisCaliZaÇÃo – CCT - MUniCÍpio - FinanCEiro
(    ) p289: FisCaliZaÇÃo – CCT - ConsUlTa proCEssos

JUsTiFiCaTiVa:

EXClUsÃo BloQUEio/rEaTiVaÇÃo dE opErador:

noME do UsUÁrio:
CarGo do UsUÁrio:
CpF (sEM ponTo oU TraÇo) do UsUÁrio:

(     ) Excluir
(     ) Bloquear
(     ) reativação

JUsTiFiCaTiVa:

rEsETar sEnHa:

noME do UsUÁrio:
CarGo do UsUÁrio:
CpF (sEM ponTo oU TraÇo) do UsUÁrio:

JUsTiFiCaTiVa:

oBs: não serão aceitos documentos preenchidos manualmente, 
nem serão aceitas modificações em qualquer parte do documento, 
exceto nos campos solicitados.

CidadE UF daTa    /     /       .

______________________________________________
assinaTUra E CariMBo da aUToridadE

oBs: Essa assinatura pode ser feita digitalmente, utilizando a pla-
taforma GoV.Br, ou de forma física, com assinatura e carimbo.

ANEXO VII

FiCHa CadasTral para sisTEMa dETrannET:

dados do soliCiTanTE:

órGÃo:
noME da aUToridadE soliCiTanTE:
E-Mail insTiTUCional:
TElEFonE dE ConTaTo:

dados do UsUÁrio:

noME do UsUÁrio:
CarGo do UsUÁrio:
CpF do UsUÁrio:      
rG:
noME da MÃE:
sEXo:       
órGÃo EMissor:
daTa dE nasCiMEnTo:    
naTUralidadE:

E-Mail (institucional ou pessoal):
TElEFonE:
MaTrÍCUla:

ESCOLHA O PERFIL AO QUAL DESEJA CADASTRO NO 
DETRANNET:

( ) 01 CCT - SEFAZ - CONSULTA PADRÃO

( ) 02 CCT – CONSULTA – PFSC 

( ) 03 CCT – CONSULTA – ARESC

( ) 04 CCT – CONSULTA – JFSC

( ) 05 CCT - CONSULTA – PGESC

( ) 06 CCT - CONSULTA – PGFN

( ) 07 CCT - CONSULTA – MPSC

( ) 08 CCT – CONSULTA - JFSC

( ) 09 CCT - CONSULTA – MPC

( ) 10 CCT - CONSULTA – TRTSC

( ) 11 CCT - PM - BOMBEIROS

CIDADE UF DATA    /     /       .

______________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

Cod. Mat.: 1052833

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 279/2025 sirlEi GU-
TosKi, autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rEinaldo 
osTrosKE, portador(a) da CnH nº 04240503201, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 31073/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 21 de 
janeiro de 2025. sirlEi GUTosKi, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CanoinHas

Cod. Mat.: 1052513

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 245/2025 sirlEi GUTosKi, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Willian GaBriEl 
dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 07015076322, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 31072/2024; odair JosE KUCHlEr, 
portador(a) da CnH nº 01672641411, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 31057/2024; JosiEl ViEira MarTins, portador(a) 
da CnH nº 07083328001, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
26202/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi 
GUTosKi, autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas

Cod. Mat.: 1052514

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 213/2025 sirlEi GU-
TosKi, autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: silnEi JaCson 
ViEira dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05669599303, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 39608/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Eloir JosE MarTins 
dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 01195674920, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 39589/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; lindolFo sCHiEssl, porta-
dor(a) da CnH nº 00250476711, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 39607/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; iVo TroMM, portador(a) da CnH nº 01305548585, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
39592/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; WalCir an-
Tonio WaldMann, portador(a) da CnH nº 02316783102, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 39581/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; lindolFo sCHiEssl, 
portador(a) da CnH nº 00250476711, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 39587/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; andrE FElipE GrossKopF, portador(a) 
da CnH nº 05788552627, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 39584/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Emílio scholtz, 1212, sossego - CanoinHas/sC - CEp: 
89462262. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi GUTosKi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CanoinHas.

Cod. Mat.: 1052515

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 149/2025 sirlEi GUTosKi, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: anTonio lEoMar 
CarValHo dE liMa, portador(a) da CnH nº 07110574305, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 28386/2024; Jonas ri-
BEiro BaTisTa JUnior, portador(a) da CnH nº 08033145794, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 26314/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi GUTosKi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CanoinHas

Cod. Mat.: 1052516

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 16/2025. ValErio 
lUiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da CirETran de iTU-
poranGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: MarCos doniZETE dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 02519651880, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 37646/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 




